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AUTORIZAÇÂO PARÁ,CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA

SILVESTRE N'02812024

INTERESSAoo: ELO ENGENHARIA LTDA.

ENoEREço PARA coRRESpoNDÊNctA: Rua Duque de Caxias, N" 978, Praça 14 de Janeiro.
Manaus, Amazonas.

CNPJ/CPF: 04.332 052/0001-16 lNScRrÇÃo EsrAouAL:

FoNE; (92) 99201-4424 PRocEssoN': 1083.2020

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Ramal Acará, Lagoa Azul, S/N, Colônia Terra Nova, Manaus.
Amazonas.
OESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
silvestre, durante realização de supressão vegetal.

OESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados serão informados da destinação na
cLíNtcA yETER1NARIA ANJODON,localizada na Rua Alexandre Magno, N'665, Parque 10
de Novembro, Manaus, no relatório de resgate em até 30 dias após o final da supressão
vegetal. Animâis saudáveis serão soltos na área de mata adjacente.

EQUIPE TÉCNlcA:
EQUIPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO CPF/CNPJ

Tazianne B. Barreto Bióloga 731.150.882-72

Naylana M. de Souza Auxiliar de
campo

022.872.882-79

Victor C. P. da Silva Auxiliar de
campo

01í.949 062-57

Leonardo Maeda Souji CRMV AM 1852 227.928.722-68

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas de
raspa, cordas, cambão, armadilha fotográfica, redes de captura.

PRAZO DE VALIDAD DESTA AUTORIZAÇÂO: 12 meses a partir da ta de emissâo,
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ATENçÀO

. Esta Autorizrçlo é composta de 07 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não
cumprim€nto/atendim€nto sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em norÍni§.

. O uso irregular desta Aütorizrçao implica na sua cassaçâo, bein como nas sanções previstas na legislação;

. Esta A[torizrção não contém emendas ou rasuras;

. Esta Àutorizaçlo deve permanécer no local da ação para efeito de fiscalização. :
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Rf,STRIÇÓES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUToRIzAÇÃo N.028/2024

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em iirea
particular sem o consentimento do proprietrírio; Captura/coleta/transporte/soltura de
espécies em unidades de conservação fe§erais, estaduais, disritais ou municipais, salvo
quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de
material biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei No 13.123 de 20 de maio
de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras
dos impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da
Supressão Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna
ilustrado com imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e

destino dos animais resgatados.
5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório

de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.
6. Apresentar no prazo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposta de

medidas mitigadoÍâs e compensatórias para Saguinus bicolor, conforme IN 0212015 do
MMA.

7. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a

meliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de
meliponíneos que ocoÍrerem no local de acordo com o art. 7o da Resolução CONAMA
346 de2004.


